
CONSIDERAÇÕES SOBRE AS PRIORIDADES DA LDO EM RELAÇÃ O AS PROGRAMAÇÕES  DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

É importante esclarecer que estão sob a apreciação da Câmara Legislativa o PLOA 2016 e o PPA 2016 - 2019, além da inclusão do Anexo I -
Metas e Prioridades da LDO, para que sejam devidamente verificados e, se for o caso, ajustados de acordo com as emendas parlamentares
apresentadas. Posteriormente, será encaminhada, o mais breve possível, a proposta de alteração das metas fiscais da LDO 2016, para fins de
compatibilidade com o PLOA.

(Art. 9º, inciso I, LDO)

                        GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
                        SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

JUSTIFICATIVAS

Tendo em vista que o processo orçamentário que se delineia em 2015, com vistas ao exercício de 2016 a 2019, no caso do Plano Plurianual,
e por não terem sido publicadas as prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2016, até esta data, conforme informação constante do
próprio anexo que integra a LDO 2016, o Anexo I que ora se apresenta é originário integralmente de ações já contempladas nas programações do
PLOA 2016. Com isso, a compatibilização entende-se desnecessária, razão pela qual faz necessário que esta justificativa possa assegurar que, neste
momento do processo, todas as programações nele constantes estão devidamente consignadas.


